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	INDICA AO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A NECESSIDADE DE IMPLANTAÇÃO DE NO MÍNIMO 2 (DOIS) REDUTORES DE VELOCIDADE E PLACAS DE SINALIZAÇÃO NA RUA 13, PRINCIPAL RUA DOS BAIRROS JARDIM ESTÁDIO E JARDIM MANÉ GARRINCHA.

	De conformidade com o que estabelece o Artigo 120 do Regimento Interno da Casa, o Vereador Subscritor, depois de ouvida a Soberana e Douta manifestação do Plenário, INDICA ao Poder Executivo Municipal a necessidade de implantação de no mínimo 2 (dois) redutores de velocidade e placas de sinalização na rua 13, principal rua dos bairros jardim estádio e jardim Mané garrincha.
JUSTIFICATIVA:
 Devido o considerável fluxo de carros e pessoas, principalmente crianças que utilizam frequentemente a referida via pública, torna-se necessário a colocação de redutores de velocidade e placas de sinalização na localidade em questão. 

Plenário das Deliberações, Vereador Daniel Lopes da Silva, Câmara Municipal de Tangará da Serra, Estado de Mato Grosso, aos dezenove dias do mês de Abril do ano de dois mil e dezesseis.
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